
Ministério do Meio Ambiente 

GABINETE DO MINISTRO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 5, DE 23 DE MARÇO DE 1999 

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no U90 das atribuições qúe_ lbe 
confe«: a-Lei n2 9.~9. de 2,de maio de 1.998., alterada pela Medida Provisória d1- 1.799-2,·de' 18 de 
fevereiro de 1999, e tendo em vista as disposições da Lei rf1- 4.771, de 15 de 9eteP1bro de 1365. do 
Decreto rf1- l.282, de 19 de outubro de 1994 e da Portaria IBAMA rf1- 48-N, de 10 de julho de 199:S, 

. resolve: 
Art. 12 O artigo 29 da lnstroção Nonnativa n2 04, de 25 de revereiro de 1999, publicada no 

DOU de 25 de Jevereiro de 1999, passa a vigorar acrescído do seguinte pangofo único:. : 
'"Art. 2• .•...........................................................................•...................•..•...•...... -- ..•.......•••..•.•..... 

- ~ único. O disposto neste artigo não se· aplica aos ~a.,.,ntô~: de~ 
autom.ados pelo Instituto Brasileiro do Mi:io Ambiente e dos Recur$0s Naturais Rênová~IB~ 
p&rll-o's ~s d~ implantação de subestações e linhas de transmissão de energia. eMêrii:a." · · - 

'. ·Art. :21-Esta lnstrução Normativa entra em vigor na dat.a da sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contiário. - 

JOS~ SARNEY FILHO 
.__ - ... _ 


